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ANEXO - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade
TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR: IMPOSITIVA ]]!] COMUM []

»ESTINODOSRECURSOS

Código e Nome do Orgão:
6000 Fundação de Assistência Social e Cidadania

Código de Classificação Institucional e Func.:
6000.6004.08.0242.0]73

N' do Proj. ou Ativ.:
4237

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:
PSEMC - SERVIÇO DE PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS
COM DEFICIENCIA E IDOSOS - CDI - FMAS

Descrição: Auxilio para desenvolvimento dos trabalhos da Associação de Assistência à Criança Deficiente- AACD.
Declarada Utilidade Publica Municipal lei ' 9448 de 27 de abril de 2004.

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOJADOS

Código de Classificação Económica:
3350 Outras Despesas Correntes

Fonte de Recurso da Classificação Económica:
Tesouro - Livre - Administração Direta

Valor acrescentado:

50.000.00

Código de Classificação Económica:

Fonte de Recurso da Classificação Económica:

Valor acrescentado:

Código de Classificação Económica:

Fonte de Recurso da Classificação Económica:

Valor acrescentada:

Código de Classificação Económica:

Fonte de Recurso da Classificação Económica:

Valor acrescentado:

Total: 50.000.00



1- ORIGEM DOS RECURSOS

2- ORIGEM DOS RECURSOS

3- O}UGEM DOS RECURSOS

Código e Nome do órgão:
2200 Reserva de Contingência/Parlamentar

Código de Classificação Institucional e Func.:
2200.2200.99.0999.9999

N' do Proj. ou Ativ.:
9996

Nome do Projeto, Atividade ou Opor. Especiais:
Reserva Parlamentar

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOJADOS

Especificação: Tesouro - Livre - Administração Direta

Código de Classificação Económica:
9999 Reserva de Contingência e Reserva do RPPS

Valor retirado:
50.000.00

Código e Nome do Orgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

N' do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOJADOS

Especificação :

Código de Classificação Económica: Valor retirado:

Código e Nome do Orgão: Código de Classificação institucional e Fume.:

N' do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOJADOS

Especificação :

Código de Classificação Económica: Valor retirado:



l

4- ORIGEM BOS RECURSOS

S- ORIGEM DOS RECURSOS

JUSTIFICATIVA: A emenda tem como ünajidade em qualiütcar o atendimento na Associação à Criança
Deficiente- AACD. Declarada Uti]idade Pub]ica Municipa] ]ei ' 9448 de 27 de abril de 2004.

Data do recebimento Nome e assinatura do Vereador

P.
)Paulo Brum
)TB

Código e Nome do Orgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

N' do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Open. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOJADOS

Especificação:

Código de Classificação Económica: Valor retirado:

Código e Nome do Orgão: Código de Classificação Institucional e Func.

N' do Prol. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Open. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEliEM REALOJADOS

Especificação :

Código de Classificação Económica: Valor retirado:
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LEI N' 9448, DE 27 DE ABRIL DE 2004

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE - AACD.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona a
seguinte Lei:

[.i]!;]i11] Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei ng 2.926, de 12 de julho de 1966, e
alterações posteriores, a Associação de Assistência à Criança Deficiente - AACD, com sede e foro nesta
capital.

[.ii11Ê] Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de abril de 2004

JOAO VERLE

Prefeito

Publicado no DOPA em 06/0S/2004

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 30/Q3/20Q6

Nota: Este texto disponibilizado não substitui a original publicado em Diário O$cial.

https://leismunicipais-com.br/a/rs/p/porto-alegre/lei-ordinária/2004/944/9448/lei-ordinária-n-9448-2004-declara-de-utilidade-publica-a-associacao- l/q


